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Lar Center S.A.
CNPJ/MF nº 47.048.538/0001-30

Balanços Patrimoniais em 31/12/2022 
(Em milhares de Reais)

Ativo 2022
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 12
Títulos de valores mobiliários 35.183
Contas a receber 19.843
Adiantamento a fornecedores 110
Tributos a recuperar 3
Total do ativo circulante 55.151
Não circulante
Realizável a longo prazo
Contas a receber 19

19
Propriedades para investimento 86.263
Imobilizado 4.192
Total do ativo não circulante 90.474
Total do ativo 145.625
Passivo e patrimônio líquido 2022
Circulante
Fornecedores 215
Impostos e contribuições 6.624
Imposto de renda e contribuição social 1.930
Dividendos a pagar 4.408
Receitas diferidas 1.267
Total do passivo circulante 14.444
Não circulante
Provisão para contingências 466
Receitas diferidas 1.077
Total do passivo não circulante 1.543
Patrimônio líquido
Capital social 112.096
Reserva legal 928
Reserva especial 1.322
Reservas de lucros 15.292
Total do patrimônio líquido 129.638
Total do passivo 15.987
Total do passivo e do patrimônio líquido 145.625

Demonstrações das Mutações no Patrimônio Líquido
Exercício de 7 meses findo em 31 de dezembro de 2022 (Em milhares de Reais)

Capital 
social

Reserva 
legal

Reserva 
especial

Reserva 
de lucros

Lucros 
acumulados

Patrimônio 
líquido 

total
Constituição da Companhia oriunda da 
cisão parcial do Center Norte S.A. 
– em 1º de junho de 2022 112.096 – – – 3.390 115.486

Lucro líquido do exercício – – – – 18.560 18.560
Constituição de reserva legal – 928 – – (928) –
Dividendos mínimos obrigatórios – – – – (4.408) (4.408)
Constituição de reserva especial – – 1.322 – (1.322) –
Constituição de reserva de lucros – – – 15.292 (15.292) –
Saldos em 31 de dezembro de 2022 112.096 928 1.322 15.292 – 129.638

Demonstrações de Resultados
Exercício de 7 meses findo em 31/12/2022 

(Em milhares de Reais)
01/06/2022 a 

31/12/2022
(7 meses)

Receita operacional líquida 30.268
Custos de locação e de outros serviços (4.568)
Lucro operacional bruto 25.700
Despesas gerais e administrativas (4.608)
Provisão para perdas em ativos 
financeiros – contas a receber (481)

Outras receitas (despesas), líquidas (344)
Resultado antes das receitas e 
(despesas) financeiras e impostos 20.267

Receitas financeiras 3.596
Despesas financeiras (135)
Resultado financeiro líquido 3.461
Lucro antes do imposto de renda 
e da contribuição social 23.728

Imposto de renda e contribuição 
social correntes (5.168)

Lucro líquido do exercício 18.560
Quantidade de ações do capital social 
integralizado – lote de mil ações 112.096

Lucro básico e diluído por lote de mil 
ações ordinárias (em Reais) 0,17

Demonstrações de Resultados Abrangentes
Exercício de 7 meses findo em 31/12/2022 

(Em milhares de Reais)
01/06/2022 a 

31/12/2022
(7 meses)

Lucro líquido do exercício 18.560
Outros resultados abrangentes
Total do resultado abrangente do 
exercício 18.560

Demonstrações do Fluxo de Caixa
01/06/2022 a 

31/12/2022
Atividades operacionais
Lucro líquido do exercício 18.560
Depreciação 932
Provisão para perda estimada de créditos 
em ativos financeiros – contas a receber 481

Receitas diferidas 455
Provisão para contingências 466
Linearização dos descontos – COVID-19 4.767
Rendimentos de aplicações financeiras (3.283)

22.378
Redução (aumento) em ativos (8.229)
Contas a receber (11.809)
Adiantamento a fornecedores 141
Tributos a recuperar 3.439
Aumento (redução) em passivos 11.325
Fornecedores (216)
Impostos e contribuições 6.624
Imposto de renda e contribuição social 5.082
Outros passivos (165)
Caixa gerado pelas atividades 
operacionais 25.474

Impostos pagos sobre o lucro (3.152)
Caixa líquido gerado nas ativida-
des operacionais 22.322

Atividades de investimento
Aplicações ou resgates em títulos e 
valores mobiliários (13.066)

Aquisição de propriedade para investimento (9.362)
Alienação de imobilizado 99
Caixa líquido aplicado nas ativi-
dades de investimento (22.329)

01/06/2022 a 
31/12/2022

Atividades de financiamento
Aumento de caixa e equivalentes de caixa (7)
Caixa e equivalentes de caixa
Saldo inicial de caixa e equivalentes 
de caixa (em 1º de junho de 2022) 19

Saldo final de caixa e equivalentes de caixa 12
Aumento de caixa e equivalentes de caixa (7)

Flavio Fernandes – Diretor-Presidente I Luiz Fernando Moreira Cruz – Diretor Administrativo Financeiro
Mario Cardenas – Contador (CRC 1SP 291.556/O-0)

Otto Baumgart Indústria e Comércio S.A.
CNPJ/MF nº 60.642.774/0001-48

Demonstrações dos Fluxos de Caixa 
em 31 de dezembro de 2022 e 2021 (Em milhares de Reais)

Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

Atividades operacionais
Lucro líquido do exercício 27.669 7.186 27.378 7.100
Depreciação – ativo imobilizado 6.039 6.000 6.511 6.423
Depreciação – direito de uso 7.646 5.692 8.412 6.448
Amortização – intangível 2.511 1.160 2.511 1.160
Provisão para perdas em ativos 
financeiros – contas a receber 804 56 916 210

Provisão para perda nos estoques (182) (501) 320 (73)
Provisão para contingências 369 (2.241) (8.422) (2.557)
IRPJ e contribuição social diferidos 3.830 4.656 7.880 5.633
Resultado de equivalência 
patrimonial (6.129) (3.115) – –

Baixas líquidas do ativo imobilizado 393 – 393 –
Baixas líquidas do ativo intangível 331 – 331 –

Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro de 2022 e 2021 
(Em milhares de Reais)

Controladora Consolidado
Ativo 2022 2021 2022 2021
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 49.480 23.974 56.593 38.566
Contas a receber 95.175 58.823 112.632 65.513
Adiantamento a fornecedores 4.120 5.118 4.546 5.269
Estoques 72.228 47.497 89.201 58.890
Tributos a recuperar 27.655 13.405 36.616 23.189
IRPJ e CSLL a recuperar 122 3.751 1.233 4.849
Outros ativos 6.004 6.483 5.733 6.409
Total do ativo circulante 254.784 159.051 306.554 202.685
Não circulante
Realizável a longo prazo
Tributos a recuperar 6.359 47.481 10.672 54.455
IRPJ e CSLL diferidos 41.153 44.983 40.151 48.031
Depósitos judiciais 2.324 1.730 3.904 2.701

49.836 94.194 54.727 105.187
Investimentos 55.557 42.459 – –
Outros investimentos 5.460 3.778 5.460 3.778
Direito de uso 38.331 36.346 38.942 37.452
Imobilizado 155.688 120.012 186.426 146.372
Intangível 39.520 28.774 46.587 29.080
Total do ativo não circulante 344.392 325.563 332.142 321.869
Total do ativo 599.176 484.614 638.696 524.554

Controladora Consolidado
Passivo e patrimônio líquido 2022 2021 2022 2021
Circulante
Fornecedores 184.962 148.386 219.322 174.676
Arrendamento mercantil 13.586 4.418 14.200 5.233
Empréstimos e financiamentos 5.923 13.148 5.923 13.148
Impostos e contribuições 7.304 4.314 9.009 5.350
IRPJ e CSLL 1.169 5.943 1.450 6.871
Salários e encargos a pagar 16.568 13.780 19.119 15.583
Dividendos a pagar 6.913 2.819 6.920 2.826
Outros passivos 14.990 12.386 12.109 9.725
Total do passivo circulante 251.415 205.194 288.052 233.412
Não circulante
Empréstimos e financiamentos 52.135 140 52.135 140
Arrendamento mercantil 30.705 36.698 30.705 37.080
Provisão para contingências 3.283 2.914 4.885 13.307
Outros passivos 2.369 3.244 3.818 4.068
Total do passivo não circulante 88.492 42.996 91.543 54.595
Patrimônio líquido
Capital social 150.000 150.000 150.000 150.000
Reserva de incentivos fiscais 15.349 10.539 15.349 10.539
Reserva legal 16.155 14.773 16.155 14.773
Reserva estatutária 7.110 4.965 7.110 4.965
Ajuste de avaliação patrimonial 9.451 9.451 9.451 9.451
Reservas de lucros 61.204 46.696 61.204 46.696
Total do patrimônio líquido 259.269 236.424 259.269 236.424
Participação de acionistas não 
controladores – – (168) 123

Total do patrimônio líquido 259.269 236.424 259.101 236.547
Total do passivo e do 
patrimônio líquido 599.176 484.614 638.696 524.554

Demonstrações de Resultados 
em 31 de dezembro de 2022 e 2021 (Em milhares de Reais)

Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

Receita operacional líquida 587.297 471.533 706.436 563.363
Custos das mercadorias 
vendidas (368.624) (309.864) (448.907) (374.176)

Lucro operacional bruto 218.673 161.669 257.529 189.187
Despesas gerais e administrativas (94.380) (80.307) (108.232) (90.382)
Despesas de vendas (90.119) (72.603) (104.310) (85.004)
Provisão para perdas em ativos 
financeiros – contas a receber (804) (56) (916) (210)

Outras receitas (despesas) 743 12.695 805 13.185
Resultado de equival. patrimonial 6.129 3.115 – –
Resultado antes das receitas e (des-
pesas) financeiras e impostos 40.242 24.513 44.876 26.776

Receitas financeiras 7.475 4.024 9.117 4.904
Despesas financeiras (11.410) (9.708) (12.132) (10.103)
Resultado financeiro líquido (3.935) (5.684) (3.015) (5.199)
Lucro antes do IRPJ e da 
contribuição social 36.307 18.829 41.861 21.576

IRPJ e CSLL correntes (4.808) (6.987) (6.604) (8.843)
IRPJ e CSLL diferidos (3.830) (4.656) (7.880) (5.633)
Lucro líquido do exercício 27.669 7.186 27.377 7.100
Atribuível aos acionistas:
Controladores 27.669 7.186
Não controladores (292) (86)
Lucro líquido do exercício 
após controladores 27.377 7.100

Lote de mil ações 24.243 24.243 24.243 24.243
Lucro líquido p/ ação do 
capital social 1,14 0,30 1,13 0,29

Demonstrações de Resultados Abrangentes 
em 31 de dezembro de 2022 e 2021 (Em milhares de Reais)

Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

Lucro líquido do exercício 27.669 7.186 27.377 7.100
Outros resultados abrangentes – – – –
Total do resultado abrangente 
do exercício 27.669 7.186 27.377 7.100

Demonstrações das Mutações no Patrimônio Líquido em 31 de dezembro de 2022 e 2021 (Em milhares de Reais)

Capital 
social

Re-
serva
legal

Reserva 
espe-

cial

Reservas 
de incen-

tivos 
fiscais

Reservas 
de lucros

Ajuste de 
avaliação 
patrimo-

nial

Lucros 
acumu-

lados Total

Participação 
dos não 
contro-
ladores

Patri-
mônio 
líquido 

total
Saldos em 31 de dezembro de 2020 150.000 14.414 4.640 6.960 44.503 9.451 – 229.968 – 229.968
Participação minoritários – – – – – – – – 209 209
Incentivo fiscal ICMS Desenvolve – – – 3.579 – – (3.579) – –
Lucro líquido do exercício – – – – – – 7.186 7.186 (86) 7100
Constituição de reserva legal – 359 – – – – (359) – – –
Constituição de reserva especial – – 325 – – – (325) – –
Dividendos obrigatórios – – – – – – (731) (731) – (731)
Constituição de reserva de lucros – – – – 2.193 – (2.193) – – –
Saldos em 31 de dezembro de 2021 150.000 14.773 4.965 10.539 46.696 9.451 – 236.424 123 236.547
Participação minoritários – – – – – – – – (292) (292)
Incentivo fiscal ICMS Desenvolve – – – 4.810 – – (4.810) – – –
Lucro líquido do exercício – – – – – – 27.669 27.669 – 27.669
Constituição de reserva legal – 1.382 – – – – (1.382) – – –
Constituição de reserva especial – – 2.145 – – – (2.145) – – –
Dividendos obrigatórios – – – – – – (4.832) (4.832) – –
Constituição de reserva de lucros – – – – 14.499 – (14.499) – – –
Saldos em 31 de dezembro de 2022 150.000 16.155 7.110 15.349 61.204 9.451 – 259.269 (168) 259.101

Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

Arrendamento mercantil – juros 
apropriados 5.292 4.823 5.351 4.920

Empréstimos e financiamentos – 
juros apropriados 431 1.026 431 1.026

49.004 24.742 52.012 30.291
Redução (aumento) em ativos (30.323) (3.812) (44.498) (3.272)
Contas a receber (37.156) (2.360) (48.035) (5.847)
Imposto de renda e contribuição 
social a recuperar 3.629 2.182 3.616 8.030

Adiantamento a fornecedores 998 (3.032) 723 (3.087)
Tributos a recuperar 26.872 14.249 30.356 15.242
Estoques (24.549) (16.699) (30.631) (19.552)
Depósitos judiciais (594) (292) (1.203) (434)
Outros ativos 477 2.141 676 2.377
Redução (aumento) em passivos 36.407 32.980 48.558 34.002
Fornecedores 36.576 22.512 44.646 22.040
Salários e encargos a pagar 2.788 2.580 3.536 2.767
Impostos e contribuições 2.990 2.972 3.659 3.191

Marcos Campos Bicudo – Diretor Presidente
Paulo Borrego – Diretor financeiro

Cleuber Lopes Mantana
Contador CRC 1SP 235.555/O-9

Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

IRPJ e contribuição social (4.774) 8.061 (5.421) 9.831
Provisão para perda de investimentos (208) – –
Outros passivos (965) (3.145) 2.138 (3.827)
Caixa gerado pelas atividades 
operacionais 55.088 53.910 56.072 61.021

Impostos pagos sobre o lucro – (2.996) – (4.159)
Juros pagos sobre arrendamentos (5.292) – (5.351)
Juros pagos sobre empréstimos 
e financiamentos (232) (1.042) (232) (1.042)

Caixa líquido gerado nas 
atividades operacionais 49.564 49.873 50.489 55.820

Atividades de investimento
Outros investimentos (1.682) (2.246) (1.682) (2.118)
Ágio em investimentos (311) (292) – (292)
Aquisição de intangível (17.341) (3.051) (20.349) (3.051)
Aquisição de imobilizado (42.108) (19.418) (46.958) (22.315)
Caixa líquido aplicado nas 
atividades de investimento (61.442) (25.007) (68.989) (27.776)

Atividades de financiamento
Pagamento de dividendos (731) – (731) –
Empréstimos e financiamentos – 
captações 57.860 4.335 57.860 4.335

Empréstimos e financiamentos – 
principal pago (13.289) (15.071) (13.289) (15.071)

Arrendamento mercantil – 
pagamentos (6.456) (9.064) (7.311) (9.921)

Caixa líquido aplicado nas 
atividades de financiamento 37.384 (19.800) 36.529 (20.657)

Aumento de caixa e equiva-
lentes de caixa 25.506 5.066 18.027 7.387

Caixa e equivalentes de caixa
Saldo inicial de caixa e equivalen-
tes de caixa 23.974 18.908 38.566 31.179

Saldo final de caixa e equivalen-
tes de caixa 49.480 23.974 56.593 38.566

Aumento de caixa e equiva-
lentes de caixa 25.506 5.066 18.027 7.387
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BRVIAS Holding TBR S.A.
CNPJ/MF nº 09.347.081/0001-75 – NIRE 35.300.352.165

Ata da Reunião de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
realizada em 28 de abril de 2023, às 11h50

1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 28 de abril de 2023, às 11h50, na sede social da BRVias Holding 
TBR (“Companhia”), localizada na Rua Olimpíadas, nº 205, 14º andar, conjunto 142/143, sala “W”, Vila Olimpia, 
São Paulo/SP, CEP 04.551-000. 2. Publicações: O relatório da administração e as demonstrações financeiras 
consolidadas da Companhia, referentes ao exercício social de 2022, foram publicadas no Jornal Data Mercantil, 
em 27 de abril de 2023, no formato digital e impresso na página 08. 3. Convocação e Presença: Dispensada 
a convocação, nos termos do Artigo 124, § 4º da Lei 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”), em virtude 
da presença da única acionista representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura 
constante do Livro de Presença de Acionistas. 4. Composição da Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos 
o Sr. Carlo Alberto Bottarelli, que escolheu o Sr. André Galhardo de Camargo para secretariá-lo. 5. Ordem 
do Dia: 5.1. Em Assembleia Geral Ordinária: (i) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir 
e votar o relatório da administração e as demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2022; (ii) Deliberar sobre a destinação do resultado do exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2022; (iii) Deliberar sobre a reeleição dos membros do Conselho de 
Administração da Companhia para o biênio de 2023/2025; e (iv) Deliberar sobre a eleição do Presidente do 
Conselho de Administração. 5.2. Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) Deliberar sobre a remuneração 
dos administradores. (ii) Deliberar sobre o aumento do capital social da Companhia; (iii) Deliberar sobre a 
alteração do Artigo 4º do Estatuto Social da Companhia; e (iv) Deliberar sobre a Consolidação do Estatuto 
Social da Companhia. 5.1. Aprovar, por unanimidade e ressalvas, as contas dos administradores, o relatório 
da administração e as demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2022. 5.2. Aprovar, por unanimidade e sem ressalvas, para que o lucro do exercício 
findo em 31 de dezembro de 2022, no montante de R$ 4.196.688,01 (quatro milhões, cento e noventa e seis 
mil, seiscentos e oitenta e oito reais e um centavo) seja destinado para a absorção prejuízos acumulados, nos 
termos do art. 189 da LSA. 5.3. Aceitar e referendar, por unanimidade e sem ressalvas, a renúncia explícita 
pelos administradores da Companhia quanto ao recebimento de remuneração, conforme Termo de Renúncia 
à Remuneração assinado nesta data (28/04/2023), que fica arquivado na sede social da Companhia. 5.4. 
Reeleger, por unanimidade e sem ressalvas, para os cargos de Membros do Conselho de Administração, para o 
biênio 2023/2025 e com o mandato até a data de realização da Assembleia Geral Ordinária da Companhia que 
aprovar as contas do exercício social que se encerrará em 31 de dezembro de 2024, os seguintes membros: 
(i) Sr. João Villar Garcia, brasileiro, casado, engenheiro, RG nº 5.030.478 SSP/SP, CPF nº 796.994.728-04; 
(ii) Sr. Carlo Alberto Bottarelli, italiano, casado, engenheiro civil, RNE nº W031334-P, CPF nº 185.211.779-68; 
(iii) Sr. Roberto Solheid da Costa de Carvalho, brasileiro, casado, economista, RG nº 7.331.990-6 SSP/
PR, CPF nº 034.437.819-50, todos com o endereço profissional na Rua Olimpíadas, nº 205, conj. 143, CEP: 
04551-000, Vila Olímpia, São Paulo. 5.5. Aprovar, por unanimidade e sem ressalvas, o aumento do capital 
social da Companhia no valor de R$ 5.500,40 (cinco mil, quinhentos reais e quarenta centavos) passando o 
capital social dos atuais R$ 370.480.214,60 (trezentos e setenta milhões, quatrocentos e oitenta mil, duzentos 
e quatorze reais e sessenta centavos) para R$ 370.485.715,00 (trezentos e setenta milhões, quatrocentos 
e oitenta e cinco mil, setecentos e quinze reais) mediante a emissão de 2.806 (duas mil, oitocentas e seis) 
ações ordinárias e 2.806 (duas mil, oitocentas e seis) ações preferenciais, todas nominativas, escriturais e 
sem valor nominal, ao preço de R$ 0,98 (zero virgula noventa e oito centavos) por ação, cujo o preço de 
emissão foi fixado pelo critério do valor do patrimônio líquido da ação da Companhia, data-base 31/12/2022, 
em conformidade com o inciso II, do 1º, do Artigo 170 da LSA., integralizadas neste ato pela TPI – Triunfo 
Participações S.A. (“TPI”), mediante capitalização de Adiantamentos para Futuro Aumento de Capital (“AFACs”), 
realizados até a data-base de 31/12/2022. Como resultado da emissão de ações ora referida, o capital social 
da Companhia passa a ser dividido em 189.069.239 (cento e oitenta e nove milhões, sessenta e nove mil, 
duzentas e trinta e nove) ações ordinárias, e 189.069.239 (cento e oitenta e nove milhões, sessenta e nove 
mil, duzentas e trinta e nove) ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal. 5.5.1. A acionista 
Mercúrio Participações e Investimentos S.A. (“Mercúrio”) decidiu não acompanhar o supracitado aumento de 
capital, renunciando, assim, expressamente ao seu direito de preferência na subscrição das novas ações da 
Companhia que são totalmente subscritas pela acionista Triunfo e integralizadas mediante a capitalização de 
AFACs realizados até 31/12/2022, conforme Boletim de Subscrição anexo à presente ata como Anexo I, 
desta data (28/04/2023), o qual fica arquivado na sede social da Companhia. 5.6. Aprovar, por unanimidade 
e sem ressalvas, em razão das deliberações realizadas nos itens acima, a alteração do Artigo 4º do Estatuto 
Social da Companhia, que passa a viger com a seguinte redação: “Artigo 4º: O capital social é totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, no valor de R$ 370.485.715,00 (trezentos e setenta 
milhões, quatrocentos e oitenta e cinco mil, setecentos e quinze reais) representado por 189.069.239 (cento e 
oitenta e nove milhões, sessenta e nove mil, duzentas e trinta e nove) ações ordinárias, e 189.069.239 (cento 
e oitenta e nove milhões, sessenta e nove mil, duzentas e trinta e nove) ações preferenciais, todas nominativas, 
escriturais e sem valor nominal.” 5.7. Aprovar, por unanimidade e sem ressalvas, em razão da deliberação no 
item acima, a consolidação do Estatuto Social da Companhia que integra a presente ata como Anexo II. 6. 
Encerramento: Não havendo nada mais a ser discutido, o Sr. Presidente encerrou os trabalhos e foi lavrada 
a presente ata, a qual após lida seus termos em voz alta, aprovada e achada conforme foi assinada pelos 
presentes. (Mesa: Carlo Alberto Bottarelli – Presidente; André Galhardo de Camargo – Secretário. Acionista: 
Dable Participações Ltda. por Carlo Alberto Bottarelli e André Galhardo de Camargo). São Paulo, 28 de 
abril de 2023. André Galhardo de Camargo – Secretário. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o 
registro sob o nº 223.669/23-4 em 30/05/2023. Maria Cristina Frei – Secretária Geral.

Center Norte S.A. Construção, Empreendimentos, Administração e Participação
CNPJ/MF nº 45.246.402/0001-09

Demonstrações dos Fluxos de Caixa
Controladora Consolidado

2022 2021 2022
Atividades operacionais
Lucro líquido do exercício 154.456 50.617 154.225
Depreciação 16.056 12.886 17.937
Amortização 6.096 567 4.464
Equivalência patrimonial 2.624 (867) 547
Provisão para perda estimada 
de créditos em ativos financei-
ros – contas a receber 2.969 6.780 2.969

Imposto de renda e contribuição 
social diferidos 28.335 (9.133) 28.335

Juros sobre empréstimos, 
financiamento e mútuo 12.229 3.369 12.229

Receitas diferidas 33.716 41.326 33.716
Provisão para contingências (16.410) (309) (16.410)
Linearização dos descontos em 
contratos de serviços 29.199 4.978 29.199

Rendimentos de aplicações 
financeiras (16.805) – (16.811)

252.465 110.214 250.400
Redução (aumento) em 
ativos (90.319) (36.018) (90.599)

Contas a receber (69.145) (39.250) (69.415)
Adiantamento a fornecedores (10.630) (1.752) (10.638)
Tributos a recuperar (9.785) 4.219 (9.787)
Estoques (425) (103) (425)
Depósitos judiciais 285 650 285
Outros ativos (619) 217 (619)
Aumento (redução) em 
passivos 30.110 61.596 31.419

Fornecedores 15.821 6.535 16.707
Salários e encargos a pagar 4.176 (894) 4.460
Impostos e contribuições (2.696) (4.102) (2.694)
Imposto de renda e contribuição 
social 29.653 38.044 29.653

Outros passivos (16.844) 22.013 (16.707)
Caixa gerado pelas ativida-
des operacionais 192.256 135.791 191.220

Juros pagos sobre empréstimos 
e financiamentos (260) (413) (260)

Juros pagos sobre mútuo (3.503) (2.956) (3.503)
Impostos pagos sobre o lucro (46.835) (20.861) (46.835)
Caixa líquido gerado nas 
atividades operacionais 141.658 111.563 140.622

Atividades de investimento
Investimentos 1.917 (1.801) 3.339
Cisão parcial do Lar Center (19) – (19)
Outros investimentos – 1 –
Aplicações ou resgates em 
títulos e valores mobiliários (73.446) (118.818) (73.491)

Aquisição de propriedade para 
investimento e imobilizado (41.850) (29.963) (34.145)

Aquisição de intangível 1.867 – (6.572)
Caixa líquido aplicado nas 
atividades de investimento (112.408) (150.581) (110.618)

Atividades de financiamento
Pagamentos de empréstimos e 
financiamentos (1.697) (1.718) (1.697)

Pagamento de mútuo (8.000) – (8.000)
Dividendos pagos (12.561) – (12.561)
Movimentação de não controladores – – 91
Caixa líquido aplicado nas 
atividades de financiamento (22.258) (1.718) (22.167)

Aumento (redução) de caixa 
e equivalentes de caixa 7.818 (40.736) 7.837

Caixa e equivalentes de caixa
Saldo inicial de caixa e equiva-
lentes de caixa 4.768 45.504 4.768

Saldo final de caixa e equivalen-
tes de caixa 12.586 4.768 12.605

Aumento (redução) de caixa 
e equivalentes de caixa 7.818 (40.736) 7.837

Balanços Patrimoniais
Controladora Consolidado

Ativo 2022 2021 2022
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 12.586 4.768 12.605
Títulos e valores mobiliários 190.286 118.818 190.286
Contas a receber de clientes 92.304 101.853 92.304
Adiantamento a fornecedores 12.850 2.471 12.858
Tributos a recuperar 6.490 147 6.492
Estoques 2.835 2.410 2.835
Outros ativos 1.785 1.166 1.785
Total do ativo circulante 319.136 231.633 319.165
Não circulante
Realizável a longo prazo
Contas a receber de clientes 33.225 – 33.225
Depósitos judiciais 474 759 474
Imp. de renda e contrib. social diferidos 79.355 107.690 79.355

113.054 108.449 113.054
Investimentos – 3.664 –
Outros investimentos 2 2 2
Propriedades para investimento 468.772 526.536 468.772
Imobilizado 17.555 25.757 17.605
Intangível 2.905 1.232 3.340
Total do ativo não circulante 602.288 665.640 602.773
Total do ativo 921.424 897.272 921.938

Controladora Consolidado
Passivo e patrimônio líquido 2022 2021 2022
Circulante
Fornecedores 28.001 12.611 28.887
Salários e encargos a pagar 9.547 5.371 9.831
Financiamentos 1.698 1.696 1.698
Impostos e contribuições 7.337 7.039 7.339
Imposto de renda e contribuição social – 17.182 –
Outros passivos 39.737 24.579 39.874
Dividendos a pagar 36.683 – 36.683
Provisão para perda em investidas 877 – 222
Receitas diferidas 70.165 91.596 70.165
Total do passivo circulante 194.045 160.073 194.699
Não circulante
Financiamentos 1.838 3.535 1.838
Impostos e contribuições 5.920 8.914 5.920
Provisão para contingências 21.515 37.925 21.515
Outros passivos 64.335 96.038 64.335
Receita diferida 53.258 – 53.258
Total do passivo não circulante 146.866 146.412 146.866
Patrimônio líquido
Capital social 199.904 312.000 199.904
Reserva legal 41.388 33.665 41.388
Reserva especial 18.992 7.987 18.992
Reservas de lucros 320.229 237.135 320.229

580.513 590.787 580.513
Participação de não controladores – – (140)
Total do patrimônio líquido 580.513 590.787 580.373
Total do passivo 340.911 306.485 341.565
Total do passivo e do patrimônio 
líquido 921.424 897.272 921.938

Demonstrações de Resultados 
Controladora Consolidado
2022 2021 2022

Receita operacional líquida 319.202 185.917 319.202
Custos de locação e de outros 
serviços (40.293) (7.884) (40.293)

Lucro operacional bruto 278.909 178.033 278.909
Despesas gerais e administrativas (74.981) (82.071) (75.236)
Despesas de vendas (10.660) (1.201) (12.718)
Provisão para perdas em ativos 
financeiros – contas a receber (2.969) (6.780) (2.969)

Outras receitas (despesas), líquidas 36.087 (388) 36.087
Resultado de equivalência patrimonial (2.624) 867 (547)
Resultado antes das receitas e 
(despesas) financeiras e impostos 223.762 88.460 223.526

Receitas financeiras 18.888 6.566 18.894
Despesas financeiras (13.825) (15.500) (13.826)
Resultado financeiro líquido 5.063 (8.934) 5.068
Lucro antes do imposto de renda e 
da contribuição social 228.825 79.526 228.594

Imposto de renda e contribuição social 
correntes (46.034) (38.042) (46.034)

Imposto de renda e contribuição social 
diferidos (28.335) 9.133 (28.335)

Lucro líquido do exercício 154.456 50.617 154.225
Lucro líquido do exercício atribuível a
Acionistas 154.456

Demonstrações Financeiras para os Exercícios Findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 (Em Milhares de Reais) 

Demonstrações de Resultados Abrangentes
Controladora Consolidado
2022 2021 2022

Lucro líquido do exercício 154.456 50.617 154.225
Outros resultados abrangentes

154.456 50.617 154.225
Total do resultado abrangente do 
exercício

Lucro líquido do exercício atribuível a
Acionistas 154.456
Participação de não controladores (231)
 154.225

Demonstrações das Mutações no Patrimônio Líquido
Atribuível aos acionistas da controladora

Capital 
social

Reserva 
legal

Reserva 
espe-

cial
Reserva 

de lucros

Lucros 
acumu-

lados

Dividendo 
adicional 
proposto

Patrimônio 
líquido

Participação 
dos não con-

troladores

Patrimônio 
líquido 

total
Saldos em 31 de dezembro de 2020 312.000 31.134 4.380 192.098 – 12.578 552.190 – 552.190
Lucro líquido do exercício – – – – 50.617 – 50.617 – 50.617
Constituição de reserva legal – 2.531 – – (2.531) – – – –
Dividendos mínimos obrigatórios – – – – (12.020) – (12.020) – (12.020)
Constituição de reserva especial – – 3.607 – (3.607) – – – –
Pagamentos de dividendos adicionais – – – 12.578 – (12.578) – – –
Constituição de reserva de lucros – – – 32.459 (32.459) – – – –
Saldos em 31 de dezembro de 2021 312.000 33.665 7.987 237.135 – – 590.787 – 590.787
Consolidação do Center Norte Digital – – – – – – – 91 91
Cisão do Lar Center (112.096) – – – (3.390) – (115.486) – (115.486)
Distribuição de dividendos – – – (12.561) – – (12.561) – (12.561)
Lucro líquido do exercício – – – – 154.456 – 154.456 (231) 154.225
Constituição de reserva legal – 7.723 – – (7.723) – – – –
Dividendos mínimos obrigatórios – – – – (36.683) – (36.683) – (36.683)
Constituição de reserva especial – – 11.005 – (11.005) – – – –
Constituição de reserva de lucros – – – 95.655 (95.655) – – – –
Saldos em 31 de dezembro de 2022 199.904 41.388 18.992 320.229 – – 580.513 (140) 580.373

Flavio Fernandes – Diretor Presidente
Luiz Fernando Moreira Cruz – Diretor Administrativo Financeiro

Mario Cardenas – Contador (CRC 1SP 291.556/O-0)

Controladora Consolidado
2022 2021 2022

Participação de não controladores (231)
154.225

Quantidade de ações do capital social 
integralizado – Nota 19 – lote de 
mil ações 54.695 54.695 54.695

Lucro básico e diluído por lote de mil 
ações ordinárias (em Reais) 2,82 0,93 2,82

https://sdocs.safeweb.com.br/portal/Validador?publicID=5e005ff9-cb0d-47f8-8e0b-1c39371650ee
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Prime Company Soluções em 
Tecnologias Integradas S.A.

CNPJ/MF nº 09.556.149/0001-92 - NIRE 35300569539
Edital de Convocação da Assembleia Geral Extraordinária

Ficam convocados os senhores acionistas da Prime Company Soluções em Tecnologias Integradas S.A. 
para se reunirem em AGE (“Assembleia Geral”) a se realizar às 13h do dia 12/06/2023 em primeira convocação; 
e às 13h30 do dia 12/06/2023 em segunda convocação, por meio do aplicativo “Microsoft Teams”, cujas 
informações de acesso foram enviadas aos acionistas junto com o Edital de Convocação e, para os fins 
legais. A Assembleia será realizada na sede da Prime Company Soluções em Tecnologias Integradas 
S.A., localizada Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1912, 5º andar, Conjunto “A”, Bairro Jardim Paulistano, 
CEP 01451-000, São Paulo, SP (“Companhia”) para deliberar a respeito da seguinte ordem do dia: (I) eleição 
para o preenchimento da vaga de vice- presidente do conselho de administração da companhia; (II) fixação da 
remuneração global e individual dos membros da administração da companhia; (III) suspensão de direitos dos 
sócios remissos, nos termos do art. 120 da Lei 6.404/76. Para efeitos do item (III), com exceção dos acionistas 
Stewart Entertainment Ventures LLC e Sallen Viegas de Moraes, os demais acionistas deverão comprovar 
o adimplemento das respectivas subscrições nos exatos termos dos boletins de subscrição assinados em 
05/10/2021. Para participar das Assembleias Gerais, os senhores acionistas deverão apresentar originais 
ou cópias autenticadas dos seguintes documentos: (i) documento hábil de identidade do acionista ou de seu 
representante, nos termos do art. 11, § 3º do Estatuto Social. Para fins de melhor organização da Assembleia 
Geral, a Companhia recomenda o depósito na Companhia, com antecedência de 72hs contadas da data da 
realização da AGE, de cópia dos documentos acima referidos. Os documentos referentes aos itens da pauta da 
Assembleia Geral Ordinária estão disponíveis para consulta dos membros (ou acionistas) na sede da empresa 
nos dias úteis, no horário comercial. São Paulo, 01/06/2023. Sallen Viegas de Moraes.  (02, 03 e 06/06/23)

Baumgart Participações S.A.
CNPJ/MF nº 07.019.752/0001-43

Demonstrações dos Fluxos de Caixa
Controladora Consolidado

2022 2021 2022 2021
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro líquido do exercício 166.816 61.531 218.504 76.250
Depreciação – ativo imobilizado 1.840 1.864 14.176 17.330
Depreciação – direito de uso – – 3.270 2.119
Depreciação – propriedade para investimentos – – 10.741 4.477
Amortização – intangível – – 8.846 1.727
Provisão para perdas em ativos financeiros – 
contas a receber – – 4.366 6.990

Provisão para perda nos estoques – – 320 (72)
Provisão para contingências – – (24.412) (2.852)
Imposto de renda e contribuição social diferidos (608) (636) 35.606 (4.135)
Resultado de equivalência patrimonial (154.068) (54.601) 547 815
Baixas líquidas propriedades para investimento – – – –
Baixas líquidas do ativo imobilizado – – 9.813 –
Baixas líquidas do ativo intangível – – 330 –
Arrendamento mercantil – juros apropriados – – 662 (2.602)
Empréstimos e financiamentos – juros apropriados – – 692 1.440
Mútuo – Juros apropriados – – 11.967 12.326
Linearização dos descontos COVID-19 – – 33.965 4.978
Receita diferida – – 34.170 41.326
Juros de aplicação financeiras (12.607) – (32.701) –

1.372 8.158 330.862 160.118
Redução em ativos (7.116) (797) (143.461) (27.860)
Contas a receber – – (129.259) (32.870)
Dividendos recebidos e a receber (6.981) – – –
Tributos a recuperar – 47 24.008 19.508
Imposto de renda e contribuição social a recuperar – (764) 3.616 7.266
Adiantamento a fornecedores – – (9.774) (4.839)
Estoques – – (31.056) (19.655)
Depósitos judiciais – – (918) 216
Outros ativos – (80) 57 2.514
Direito de uso – adições (135) – (135) –
Aumento em passivos 130 5.235 84.542 65.583
Fornecedores 88 93 61.225 15.039
Salários e encargos a pagar – – 1.106 1.867
Imposto de renda e contribuição social 99 4.733 29.413 55.594
Impostos e contribuições (57) 39 7.532 (906)
Outros passivos – 370 (14.734) (6.011)
Caixa líquido (usado nas) gerado pelas 
atividades operacionais (5.615) 12.596 271.943 197.840

Juros pagos sobre empréstimos e financiamentos – – (492) (1.455)
Juros pagos sobre mútuo – – (3.503) (2.956)
Juros pagos sobre arrendamentos – – (662) –
Impostos pagos sobre lucro (4.109) (3.348) (54.096) (30.934)
Fluxo de caixa líquido (usado nas) prove-
niente das atividades operacionais (9.723) 9.248 213.190 162.495

Fluxo de caixa das atividades de investimento
Outros investimentos – (1.682) (1.810)
Aquisição de controlada, líquido do caixa (209) 3.339 (2.010)
Aplicação em títulos e valores mobiliários 48.732 118.920 (57.112) (237.738)
Ágio em investimentos – intangível – – (9.362) (292)
Propriedade para investimento – adições – – (39.241) (12.950)
Intangível – adições – – (20.147) (3.358)
Imobilizado – adições – – (48.689) (24.873)
Caixa líquido proveniente das (utilizado 
nas) atividades de investimento 48.732 (119.129) (172.894) (283.031)

Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Dividendos pagos (36.000) (36.000) (49.292) (36.000)
Empréstimos e financiamentos – captações – – 57.860 4.335
Empréstimos e financiamentos – principal pago – – (14.986) (16.789)
Pagamento de mútuo – – (8.000) –
Arrendamento mercantil – pagamentos – – (1.444) (2.527)
Participação de não controladores – – (7.220) –
Caixa líquido utilizado nas atividades de 
financiamento (36.000) (36.000) (23.082) (50.981)

Aumento (redução) de caixa e equivalentes 
de caixa 3.008 (145.881) 17.214 (171.516)

Aumento (redução) de caixa e equivalentes
Saldo inicial de caixa e equivalentes de caixa 8 145.889 55.012 226.528
Saldo final de caixa e equivalentes de caixa 3.016 8 72.226 55.012
Aumento (redução) de caixa e equivalentes 
de caixa 3.008 (145.881) 17.214 (171.516)

Balanços Patrimoniais
Controladora Consolidado

Ativo 2022 2021 2022 2021
Caixa e equivalentes de caixa 3.016 8 72.226 55.012
Títulos e valores mobiliários 81.720 85.224 307.188 204.042
Contas a receber – – 224.780 189.787
Adiantamento a fornecedores 9 9 17.523 8.473
Estoques – – 92.036 61.300
Tributos a recuperar 356 356 40.133 23.692
Imposto de renda e contribuição social a recuperar 954 1.167 8.461 6.016
Dividendos a receber 35.996 2.819 – –
Outros ativos 3.182 3.047 6.891 9.716
Total do ativo circulante 125.232 92.630 769.238 558.038
Não circulante
Realizável a longo prazo
Contas a receber – – 33.245 –
Títulos e valores mobiliários 36.618 33.696 36.618 33.696
Tributos a recuperar – – 7.732 54.455
Imposto de renda e contribuição social a recuperar 1.627 – 1.628 –
Depósitos judiciais – – 4.379 4.962
Imposto de renda e contribuição social diferidos – – 101.370 136.977

38.245 33.696 184.972 230.090
Investimentos 765.091 675.239 3.753 1.195
Outros investimentos – – 5.462 3.780
Propriedades para investimento – – 555.035 526.536
Direito de uso – – 5.130 4.398
Imobilizado 89.029 90.869 297.252 273.037
Intangível – – 46.175 30.312
Total do ativo não circulante 892.366 799.804 1.097.779 1.069.348
Total do ativo 1.017.598 892.434 1.867.017 1.627.386

Controladora Consolidado
Passivo e patrimônio líquido 2022 2021 2022 2021
Fornecedores 89 177 248.540 207.288
Salários e encargos a pagar – – 28.950 20.954
Empréstimos e financiamentos CP – – 7.628 15.094
Arrendamento mercantil CP – – 2.117 1.936
Imposto de renda e contribuição social 1.484 1.385 4.864 26.685
Impostos e contribuições 57 114 23.030 12.665
Dividendos a pagar 38.712 14.014 50.727 14.021
Outros passivos CP 216 763 52.201 51.213
Receitas diferidas – – 71.432 91.596
Provisão para perda em investidas – – 223 –
Total do passivo circulante 40.557 16.453 489.709 441.452
Não circulante
Empréstimos e Financiamentos LP – – 53.966 3.426
Arrendamento mercantil LP – – 3.382 2.873
Impostos e contribuições LP – – 5.920 8.914
Provisão para contingências – – 26.867 51.279
Imposto de renda e contribuição social diferidos 
(PNC) 18.135 18.744 – –

Receitas diferidas – – 54.335 –
Outros passivos LP – – 67.564 89.336
Total do passivo não circulante 18.135 18.744 212.034 155.828
Patrimônio líquido
Capital social 420.000 420.000 420.000 420.000
Reserva de incentivos fiscais 15.349 10.539 15.349 10.539
Reserva legal 45.957 37.617 45.957 37.617
Reserva especial 24.664 13.050 24.664 13.050
Ajuste de avaliação patrimonial 44.726 45.907 44.726 45.907
Reservas de lucros 408.210 330.124 408.210 330.124
Total do patrimônio líquido 958.906 857.237 958.906 857.237
Participação de não controladores – – 206.365 172.869
Total do patrimônio líquido 958.906 857.237 1.165.271 1.030.106
Total do passivo e do patrimônio líquido 1.017.598 892.434 1.867.017 1.627.386

Demonstrações Financeiras para os Exercícios Findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 (Em Milhares de Reais) 

Demonstrações de Resultados
Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

Receita operacional líquida 8.028 6.583 1.055.906 763.096
Custos com vendas de mercadorias, locações e 
outros serviços – – (485.591) (375.917)

Lucro operacional bruto 8.028 6.583 570.316 387.179
Despesas gerais e administrativas (2.912) (3.008) (190.235) (178.384)
Despesas de vendas – – (117.029) (86.028)
Reversão (provisão) de perdas estimadas com 
ativos financeiros – contas a receber – – (4.366) (6.990)

Outras receitas (despesas) (1) 294 36.552 14.760
Resultado de equivalência patrimonial 154.068 54.601 (547) (815)
Resultado antes das receita e (despesas) 
financeiras e impostos 159.184 58.470 294.690 129.721

Receitas financeiras 12.608 7.603 44.214 18.613
Despesas financeiras (406) (446) (21.810) (21.615)
Despesas financeiras, líquidas 12.202 7.157 22.404 (3.002)

Demonstrações de Resultados Abrangentes
Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

Lucro líquido do exercício 166.816 61.531 218.504 76.250
Outros resultados abrangentes – – – –
Total do resultado abrangente 
do exercício 166.816 61.531 218.504 76.250

Demonstrações das Mutações no Patrimônio Líquido
Atribuível aos acionistas controladores

Capital 
social

Reserva 
legal

Reserva 
espe-

cial

Reser-
vas de 

incentivos 
fiscais

Reserva 
de lucros

Ajuste de 
avaliação 
patrimo-

nial

Lucros 
acumu-

lados Total

Participa-
ção dos 

não contro-
ladores

Patri-
mônio 
líquido 

total
Saldos em 1º de janeiro de 2021 420.000 34.540 8.846 6.960 329.241 47.088 – 846.675 161.460 1.008.135
Ajuste de avaliação patrimonial – realização – – – – – (1.181) 1.181 – – –
Reversão de lucro sobre operação CPC 06(R2) com parte relacionada – – – – (4.935) – – (4.935) – (4.935)
Lucro líquido do exercício – – – – – – 61.531 61.531 14.719 76.250
Constituição de reserva legal – 3.077 – – – – (3.077) – – –
Constituição de reserva especial – – 4.204 – – – (4.204) – – –
Dividendos obrigatórios – – – – – – (14.014) (14.014) – (14.014)
Dividendos adicionais pagos – – – – (32.019) – – (32.019) – (32.019)
Incentivo fiscal ICMS Desenvolve – – – 3.579 – – (3.579) – – –
Constituição de reserva de lucros – – – – 37.838 – (37.838) – – –
Participação não controladores nos dividendos adicionais de controlada proposto – – – – – – – – (3.310) (3.310)
Saldos em 31 de dezembro de 2021 420.000 37.617 13.050 10.539 330.125 45.907 – 857.238 172.869 1.030.107
Ajuste de avaliação patrimonial – realização – – – – – (1.181) 1.181 – – –
Reversão de lucro sobre operação CPC 06(R2) com parte relacionada – – – – (4.450) – – (4.450) – (4.450)
Lucro líquido do exercício – – – – – – 166.816 166.816 51.688 218.504
Constituição de reserva legal – 8.341 – – – – (8.341) – – –
Constituição de reserva especial – – 11.613 – – – (11.613) – – –
Dividendos obrigatórios – – – – – – (38.712) (38.712) – (38.712)
Dividendos adicionais pagos – – – – (21.986) – – (21.986) – (21.986)
Incentivo fiscal ICMS Desenvolve – – – 4.810 – – (4.810) – – –
Constituição de reserva de lucros – – – – 104.521 – (104.521) – – –
Participação não controladores nos dividendos adicionais de controlada proposto – – – – – – – – (18.192) (18.192)
Saldos em 31 de dezembro de 2022 420.000 45.958 24.664 15.349 408.209 44.726 – 958.906 206.365 1.165.271

Marcos Baumgart Stroczynski – Diretor Luiz Fernando Moreira Cruz – Diretor Financeiro
Julia Zamboni Figueiredo Fromhertz – Contadora – CRC 1SP 334.942/O-0

Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

Lucro antes do imposto de renda e da 
contribuição social 171.386 65.627 317.094 126.719

Imposto de renda e contribuição social 
correntes (5.179) (4.732) (62.984) (54.604)

Imposto de renda e contribuição social diferidos 608 636 (35.606) 4.135
Lucro líquido do exercício 166.816 61.531 218.504 76.250
Atribuível a acionistas:
Controladores 166.816 61.531
Não controladores 51.688 14.719

218.504 76.250
Lote de mil ações 2.970.000 2.970.000
Lucro líquido por ação do capital social 0,0736 0,0257
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Víncula – Indústria, Comércio, Importação 
e Exportação de Implantes S.A.

CNPJ nº 01.025.974/0001-92 - NIRE 35.300.438.507
Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 27/04/2023

1. Data, hora e local: Realizada no dia 27/04/2023, às 10h00, na sede social da Víncula – 
Indústria, Comércio, Importação e Exportação de Implantes S.A. (“Companhia”), localizada na 
cidade de Rio Claro, estado de São Paulo, na Avenida Brasil, n.º 2.983, Distrito Industrial, CEP 
13.505-600. 2. Convocação e presença: Dispensadas as formalidades de publicação de 
editais de convocação para a presente Assembleia, nos termos do art. 124, §4º da Lei das S.A, 
tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Com-
panhia. 3. Mesa: Presidida pelo Sr. José Roberto Correa Teixeira Ferraz e secretariada pela 
Sra. Janete da Silva Cesário. 4. Publicações legais: As demonstrações financeiras da 
Companhia relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2022 foram devidamente publi-
cadas, nos termos dos arts. 176 e 289 da Lei das S.A., no jornal “Data Mercantil”, na edição 
física do dia 26/04/2023, na página 19, e no sítio eletrônico do respectivo jornal, no dia 
26/04/2023, nas páginas de 1 a 5, nos termos do art. 133, §4º da Lei das S.A. 5. Ordem do 
dia: Reuniram-se os acionistas da Companhia para examinar, discutir e votar a respeito da 
seguinte ordem do dia: (A) Em Assembleia Geral Ordinária: (i) as contas da administração, 
incluindo o Relatório Anual da Administração, consubstanciado nas Demonstrações Financeiras 
da Companhia, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, referentes ao exercício 
social encerrado em 31/12/2022; (ii) a destinação dos resultados do exercício social findo em 
31/12/2022; (iii) a eleição ou reeleição, conforme aplicável, dos membros do Conselho de 
Administração da Companhia; e (iv) a fixação da remuneração global anual dos administradores 
da Companhia para o exercício social de 2023; (B) Em Assembleia Geral Extraordinária: 
(i) a ratificação de deliberações aprovadas no âmbito Ata de Reunião do Conselho de Adminis-
tração da Companhia realizada em 04/05/2022 e arquivada perante a JUCESP sob o nº 
281.204/22-6, em sessão realizada em 02/06/2022 (“ARCA 04.05.2022”), com consequente 
alteração do Artigo 2º do Estatuto Social; (iii) a ratificação e consolidação do Estatuto Social 
da Companhia; e (iii) a autorização para que os administradores da Companhia pratiquem todos 
os atos e assinem todos os documentos para fazer cumprir as deliberações tomadas nesta 
Assembleia. 6. Deliberações: Instalada a assembleia geral e sendo dispensada a leitura dos 
documentos e propostas constantes da ordem do dia, os acionistas presentes deliberaram o 
quanto segue: (A) Em Assembleia Geral Ordinária: 6.1. Aprovar, por unanimidade de votos 
e sem quaisquer ressalvas ou restrições, a lavratura da ata na forma de sumário contendo 
transcrição apenas das deliberações tomadas, conforme faculta o art. 130, §1º, da Lei das S.A. 
6.2. Aprovar, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas ou restrições, as contas da 
Administração, incluindo o Relatório Anual da Administração consubstanciado nas Demonstra-
ções Financeiras da Companhia, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, 
Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., referentes ao exercício social encer-
rado em 31/12/2022. 6.3. Aprovar, por unanimidade dos votos e sem quaisquer ressalvas ou 
restrições, a proposta da Diretoria sobre a destinação do resultado negativo do exercício social 
encerrado em 31/12/2022, no valor de aproximadamente R$ 12.756.000,00 os quais foram 
totalmente destinados à conta de prejuízos acumulados da Companhia. 6.4. Aprovar, por una-
nimidade dos votos e sem quaisquer ressalvas ou restrições, a eleição ou reeleição, conforme 
o caso, dos seguintes membros para compor o Conselho de Administração da Companhia, com 
mandato unificado até a Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre as contas do exercício 
social a se encerrar em 31/12/2023, que poderá se estender até a posse dos seus respectivos 
sucessores, conforme permite o art. 17 do Estatuto Social da Companhia: (1) José Antônio 
Toledo Vieira, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, economista, 
portador da cédula de identidade RG n.º 15.437.853 (SSP/SP), inscrito no CPF/ME sob o n.º 
064.402.958-70, para ocupar o cargo de Presidente do Conselho de Administração; (2) José 
Roberto Correa Teixeira Ferraz, brasileiro, casado, administrador, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 13.899.846-2 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o nº 091.400.828-57, para 
ocupar o cargo de Membro do Conselho de Administração; (3) Norberto Whitaker Sobral 
Jannuzzi, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 15.351.816-9 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o nº 219.544.638-20, para ocupar o cargo 
de Membro do Conselho de Administração; e (4) Harry Peter Grandberg, brasileiro, enge-
nheiro mecânico, divorciado, portador da Cédula de Identidade RG nº 13.128.057-0 (SSP/SP) 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 077.232.018-77, para ocupar o cargo de Membro do Conselho 
de Administração; (5) Sr. Andrés Marcelo Cima, argentino, casado, administrador, portador 
do RNE nº V687266X, inscrito no CPF/MF sob o nº 234.199.858-51, ocupando o cargo de 
Membro do Conselho de Administração; e (6) Sr. Fernando Antonio de Matos Carrilho, 
brasileiro, casado em regime de separação total de bens, engenheiro civil e empresário, porta-
dor da Cédula de Identidade RG nº 541.7804 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob o nº 007.780.214-
40, ocupando o cargo de Conselheiro Independente; todos com endereço comercial na Cidade 
de Rio Claro, Estado de São Paulo, Avenida Brasil, nº 2.983, Distrito Industrial, CEP 13.505-600. 
6.5. Os conselheiros, ora reeleitos, tomam posse em seus cargos mediante a assinatura dos 
respectivos termos de posse anexos à presente ata (Anexo I), os quais ficarão arquivados na 
sede da Companhia e lavrados no Livro de Registro de Atas de Reunião do Conselho de Admi-
nistração na forma da legislação aplicável, e aceitam o cargo para o qual foram eleitos, decla-
rando expressamente, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a adminis-
tração da Companhia por lei especial, em virtude de condenação criminal ou por se encontrarem 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrên-
cia, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 6.6. Aprovar a fixação da 
remuneração global anual da administração da Companhia para o exercício social de 2023, no 
valor total de até R$ 3.946.005,56, a qual será distribuída entre os membros da administração 
conforme vier a ser deliberado pelo Conselho de Administração da Companhia. 6.7. Fica 
expressamente dispensada, pelos acionistas, a presença do representante dos auditores inde-
pendentes da Companhia, nos termos do art. 134, § 2º da Lei das S.A. (B) Em Assembleia 
Geral Extraordinária: 6.8. Aprovar a ratificação das deliberações aprovadas no âmbito da 
ARCA 04.05.2022, que deliberou nos itens 5.1 e 5.2, sobre alterações no Artigo 2º do Estatuto 
Social da Companhia, que passa a viger com a seguinte nova redação: “Artigo 2° A Companhia 
tem sede e foro na Cidade de Rio Claro, Estado de São Paulo, na Av. Brasil, n° 2.983, Distrito 
Industrial, CEP 13505-600. §1º Mediante deliberação do Conselho de Administração, a Com-
panhia poderá abrir ou fechar filiais, agências, escritórios e representações e quaisquer outros 
estabelecimentos, para a realização das atividades da Companhia em qualquer parte do territó-
rio nacional. §2º A Companhia possui uma filial inscrita no CNPJ/MF 01.025.974/0002-73, com 
endereço na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Engenheiro Luiz Carlos 
Berrini, nº 105, Salas 901 e 911 a 914, Cidade Monções, CEP 04.571- 900. §3º A Companhia 
possui uma filial inscrita no CNPJ/MF 01.025.974/0004-35, com endereço na Cidade de Rio 
Claro, Estado de São Paulo, na Avenida Brasil, nº 2.983, Sala 01, Distrito Industrial, CEP 13.505-
600.” 6.9. Em razão da aprovação das matérias deliberadas no item 6.8 acima e, ainda, do 
distrato do Acordo de Acionistas da Companhia, os acionistas decidem aprovar a ratificação e 
a consolidação do Estatuto Social da Companhia, contemplando todas as alterações aprovadas 
até a presente data, o qual vigora com a redação consolidada constante no Anexo II à presente 
ata. 6.10. Autorizar os administradores da Companhia a praticarem todos os atos e assinarem 
todos os documentos para fazer cumprir as deliberações tomadas nesta Assembleia. 7. Encer-
ramento: Por fim, a palavra foi concedida àqueles que dela quisessem fazer uso, não existindo 
manifestações. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata na forma de sumário, 
conforme faculta o §1º do artigo 130 da Lei 6.404/1976, a qual, lida e achada conforme, foi 
por todos assinada. Rio Claro/SP, 27/04/2023. Mesa: José Roberto Correa Teixeira Ferraz, 
Presidente; Janete da Silva Cesário, Secretária. Acionistas Presentes: Brazilian Private 
Equity Fund IV – Fundo de Investimentos e Participações Multiestratégia, Representado 
por Pátria Investimentos Ltda., Daniel Rizardi Sorrentino, Administrador; Antônio Fernando Chec-
chia Wever, Administrador. Pátria Brazilian Private Equity IV – Fundo de Investimento em 
Participações Multiestratégia, Representado por. Pátria Investimentos Ltda., Daniel Rizardi 
Sorrentino, Administrador; Antônio Fernando Checchia Wever, Administrador. JUCESP nº 
215.885/23-5 em 31/05/23. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. Estatuto Social Consoli-
dado. Capítulo I. Denominação, sede, prazo e objeto. Artigo 1º A Vincula - Indústria, 
Comércio, Importação e Exportação De Implantes S.A. (a “Companhia”) é uma sociedade 
por ações de capital fechado, regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais 
que lhe forem aplicáveis, incluindo a Lei n° 6.404/76, conforme alterada (a “Lei das Sociedades 
por Ações”). Artigo 2° A Companhia tem sede e foro na Cidade de Rio Claro, Estado de São 
Paulo, na Av. Brasil, n° 2.983, Distrito Industrial, CEP 13505-600. §1º Mediante deliberação do 
Conselho de Administração, a Companhia poderá abrir ou fechar filiais, agências, escritórios e 
representações e quaisquer outros estabelecimentos, para a realização das atividades da 
Companhia em qualquer parte do território nacional. §2º A Companhia possui uma filial inscrita 
no CNPJ/MF 01.025.974/0002-73, com endereço na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 105, Salas 901 e 911 a 914, Cidade 
Monções, CEP 04.571-900. §3º A Companhia possui uma filial inscrita no CNPJ/MF 
01.025.974/0004-35, com endereço na Cidade de Rio Claro, Estado de São Paulo, na Avenida 
Brasil, nº 2.983, Sala 01, Distrito Industrial, CEP 13.505-600. Artigo 3° A Companhia tem prazo 
de duração indeterminado. Artigo 4° A Companhia tem por objeto social (i) exploração do ramo 
de indústria, comércio, importação e exportação de implantes e instrumentos e equipamentos 
médicos hospitalares, odontológicos, instrumentos cirúrgicos, implantes laboratoriais em geral; 
(ii) prestação de serviços de reparos, manutenção de instrumentais, esterilizações de implantes 
e serviços de treinamento em geral; e (iii) participação em outras sociedades, direta e indireta-
mente, na qualidade de sócia ou acionista, no Brasil ou no exterior e; (iv) atividades profissionais 
da área de saúde não especificadas anteriormente. Capítulo II. Capital social e ações. Artigo 
5° O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 203.105.117,29, dividido em 
8.308.277 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. §1º A propriedade de ações 
presumir-se-á pela inscrição do nome do acionista no livro de “Registro das Ações Nominativas” 
da Companhia. Qualquer transferência de ações será feita por meio da assinatura do respectivo 
termo no livro de “Transferência de Ações Nominativas” da Companhia. §2º Cada ação ordinária 
confere ao seu titular o direito a um voto nas Assembleias Gerais da Companhia, cujas delibe-
rações serão tomadas na forma deste Estatuto Social e da legislação aplicável. Artigo 6° A 
Companhia está autorizada a aumentar seu capital social até o limite de R$ 123.628.880,84, 
independentemente de reforma estatutária, com ou sem emissão de ações ordinárias, nomina-

tivas e sem valor nominal, mediante deliberação do Conselho de Administração, que fixará as 
condições da emissão, inclusive preço, prazo, forma de subscrição e integrali7ação (“Capital 
Autorizado”). §1º O limite do Capital Autorizado da Companhia somente poderá ser modificado 
por deliberação da Assembleia Geral. §2º Dentro do limite do capital autorizado e de acordo 
com os planos aprovados pela Assembleia Geral da Companhia, a Companhia poderá emitir 
bônus de subscrição e outorgar opção de compra ou subscrição de ações a seus administra-
dores e empregados, assim como aos administradores e empregados de outras sociedades 
que sejam controladas direta ou indiretamente pela Companhia, conforme vier a ser deliberado 
pelo Conselho de Administração, observadas as disposições legais e estatutárias aplicáveis. 
Capítulo III. Assembleias gerais dos acionistas. Artigo 7° A Assembleia Geral reunir-se-á, 
ordinariamente, dentro dos 4 meses seguintes ao término de cada exercício social e, extraor-
dinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. §1º As Assembleias Gerais serão 
convocadas e presididas pelo Presidente do Conselho de Administração, sendo facultado a 
quaisquer outros dois conselheiros em conjunto solicitar ao Presidente do Conselho de Adminis-
tração a convocação de Assembleia Geral para tratar de tema de interesse da Companhia. O 
Presidente do Conselho de Administração presidirá as Assembleias Gerais e indicará o secretá-
rio entre os presentes. Na ausência do Presidente do Conselho de Administração, a Assembleia 
Geral será presidida por outro conselheiro indicado pelo Presidente do Conselho de Administra-
ção ou, na falta de indicação, por outro conselheiro indicado pela maioria dos Acionistas pre-
sentes, sendo secretariadas por pessoa indicada pelo Presidente da Assembleia Geral. §2º Sem 
prejuízo do cumprimento das demais formalidades legais, o Presidente do Conselho de Admi-
nistração convocará a assembleia com prazo mínimo de 8 dias de antecedência, por meio de 
notificação escrita enviada aos Acionistas. §3º As Assembleias Gerais de Acionistas somente 
se instalarão, em primeira convocação, com a presença de Acionistas que representem, pelo 
menos, a maioria do capital social votante da Companhia, exceto se quórum maior for exigido 
por lei, devendo o Presidente da Assembleia abster-se de registrar qualquer deliberação tomada 
em desacordo com as disposições deste Estatuto Social, na forma do artigo 118 da Lei das 
Sociedades por Ações, e, em segunda convocação, com qualquer número. §4º Independente-
mente das formalidades legais de convocação para Assembleias Gerais de Acionistas, será 
considerada regularmente convocada a Assembleia Geral de Acionistas à qual comparecerem 
todos os Acionistas da Companhia. Artigo 8° As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas 
as hipóteses previstas em lei neste Estatuto Social e em acordos de acionistas arquivados na 
sede da Companhia, serão tornadas por maioria dos votos dos acionistas presentes, não se 
computando os votos e branco. §1º A aprovação das matérias abaixo definidas dependerá de 
voto afirmativo de acionistas titulares de 85% de ações de emissão da Companhia, representa-
tivas do seu capital total e votante: (i) redução do capital social da Companhia; (ii) aumento do 
capital social da Companhia, exceto se dentro do limite do Capital Autorizado; e (iii) pedido de 
recuperação judicial ou autofalência da Companhia. §2º Fica vedada a emissão de partes 
beneficiárias pela Companhia. Artigo 9° As deliberações tomadas em Assembleia Geral de 
Acionistas serão lavradas sob a forma de ata sumária, que vinculará todos os acionistas, pre-
sentes ou ausentes, pata todos os efeitos de direito, obrigando os diretores da Companhia, que 
deverão seguir estritamente as deliberações tomadas em Assembleia Geral de Acionistas. 
Capítulo IV. Administração. Artigo 10 A administração da Companhia caberá ao Conselho 
de Administração e à Diretoria, com os poderes conferidos pela lei aplicável e por este Estatuto 
Social. §1º Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria tomarão posse mediante 
assinatura do respectivo termo de posse nos livros de Atas das Reuniões do Conselho de 
Administração e da Diretoria, respectivamente. §2º Os membros dos órgãos da administração 
deverão observar, no que for aplicável, as disposições dos acordos de acionistas arquivados 
na sede social, e não serão computados os votos proferidos nas reuniões dos órgãos -de 
administração em violação ao disposto em tais acordos de acionistas. Artigo 11 A remuneração 
global do Conselho de Administração e da Diretoria ser fixada anualmente pela Assembleia Geral, 
cabendo ao Conselho de Administração deliberar sobre a respectiva distribuição individual. 
Capítulo V. Conselho de Administração. Artigo 12 O Conselho de Administração será 
composto por, no mínimo 3 e, no máximo, 7 membros, dos quais um será o seu Presidente, 
residentes ou não no Brasil, e serão eleitos pela Assembleia Geral e por ela destituíveis a qualquer 
tempo. A Assembleia Geral, quando da eleição dos membros do Conselho de Administração, 
deverá designar o seu Presidente. §1º O mandato dos membros do Conselho de Administração 
será unificado de 1 ano, sendo permitida a reeleição. Os membros do Conselho de Administra-
ção permanecerão no exercício de seus cargos até a eleição e posse de seus sucessores. §2º 
Em caso de renúncia ou impedimento permanente de qualquer membro do Conselho de Admi-
nistração durante o prazo de gestão para o qual foi eleito, seu substituto será nomeado pelo 
acionista que havia indicado o Conselheiro a ser substituído. Artigo 13 As reuniões do Conselho 
de Administração serão convocadas por seu Presidente, mediante notificação escrita entregue 
com antecedência mínima de 5 dias corridos, e com apresentação da pauta dos assuntos a 
serem tratados. §1º As reuniões do Conselho de Administração somente se instalarão com a 
presença da maioria de seus membros em exercício. §2º Independentemente das formalidades 
previstas neste Artigo, será considerada regular a reunião a que comparecerem todos os 
Conselheiros por si ou que tenham nomeado outro membro do Conselho de Administração para 
votar em seu nome, na forma do §4º deste Artigo. §3º As reuniões do Conselho de Administra-
ção serão presididas pelo Presidente do Conselho de Administração e secretariadas por quem 
ele indicar. §4º No caso de ausência ou impedimento temporário de qualquer membro do 
Conselho de Administração durante o prazo de gestão para o qual foi eleito, Conselheiro ausente 
ou temporariamente impedido poderá nomear outro membro do Conselho de Administração 
como seu procurador, para que este vote em seu nome na reuniões do Conselho de Adminis-
tração, desde que a respectiva procuração seja entregue ao Presidente do Conselho de Admi-
nistração ou ao Presidente da reunião antes da sua instalação, nos termos do Artigo 14 abaixo. 
Artigo 14 As reuniões do Conselho de Administração serão realizadas, preferencialmente, na 
sede da Companhia. Será considerado presente às reuniões do Conselho de Administração, o 
Conselheiro que: (a) nomear qualquer outro Conselheiro como seu procurador para votar em tal 
reunião, desde que a respectiva procuração seja entregue ao Presidente do Conselho de Admi-
nistração ou ao Presidente da reunião antes da sua instalação; (b) enviar seu voto por escrito 
ao Presidente do Conselho de Administração ou ao Presidente da reunião antes da sua instala-
ção, via fax, correio eletrônico (e-mail), carta registrada ou carta entregue em mãos; ou (c) 
participar das reuniões do Conselho de Administração por meio de vídeo conferência ou confe-
rência telefônica, desde que envie seu voto por escrito via fax, correio eletrônico (e-mail), carta 
registrada ou carta entregue em mãos ao Presidente da reunião antes do encerramento, lavra-
tura e assinatura da respectiva ata, e todos os participantes possam ser claramente identifica-
dos, caso em que a reunião será considerada realizada no local onde estiver o Presidente da 
reunião. §1º Observado o disposto no Artigo 14 acima, ao término da reunião, deverá ser lavrada 
ata, a qual deverá ser assinada por todos os Conselheiros presentes à reunião, e posteriormente 
transcrita no Livro de Registro de Atas do Conselho de Administração da Companhia. §2º O 
Conselho de Administração poderá convidar outros participantes para participar em suas reuni-
ões, com a finalidade de prestar esclarecimentos de qualquer natureza, vedado a estes, entre-
tanto, o direito de voto. Artigo 15 As resoluções do Conselho de Administração serão tomadas 
mediante por maioria de votos dos membros presentes às reuniões, cabendo ao Presidente do 
conselho também o voto de desempate. Artigo 16 Sem prejuízo das demais matérias que lhe 
são atribuídas por lei ou pelo Estatuto Social, competirá de forma exclusiva ao Conselho de 
Administração: (i) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; (ii) eleger e destituir os 
Diretores da Companhia, determinando suas atribuições e funções; (iii) convocar a assembleia 
geral da Companhia, nos casos previstos na Lei das Sociedades por Ações e neste Estatuto 
Social, e sempre que julgar conveniente e oportuno; (iv) manifestar-se a respeito do relatório 
da administração e das contas da Diretoria; (v) aprovar o Orçamento e o Plano de Negócios da 
Companhia, bem como qualquer de suas alterações; (vi) decidir pela contratação, escolha e 
destituição de auditores independentes da Companhia; (vii) aprovar a distribuição de dividendos 
intermediários, intercalares e/ou juros sobre capital próprio pela Companhia; (viii) aprovar 
qualquer aumento do capital da Companhia, dentro do limite do Capital Autor lado; (ix) aprovar 
a realização de qualquer despesa ou investimento ou a contratação, seja a Companhia credora 
ou devedora, de empréstimos ou outras obrigações de qualquer natureza, ou a celebração de 
quaisquer contratos, cujo valor (considerado o ato isoladamente ou um conjunto de atos de 
mesma natureza e realizados num mesmo exercício social) supere a quantia de R$ 3.000.000,00, 
exceto se a operação encontrar-se expressa e especificamente contemplada no Orçamento ou 
Plano de Negócios ou caso se trate de renovação de contratos, empréstimos, financiamentos 
ou linha de crédito anteriormente aprovados pelo Conselho de Administração; (x) aprovar a 
venda, aquisição, Transferência, oneração, ou outra forma de alienação, pela Companhia, de 
ativos, incluindo a constituição de quaisquer Ônus sobre tais ativos, cujo valor de mercado 
represente, individualmente ou um conjunto de atos de mesma natureza realizados num mesmo 
exercício social, quantia superior a R$ 3.000.000,00, exceto se a operação encontrar-se 
expressa e especificamente contemplada no Orçamento ou Plano de Negócios; (xi) aprovar a 
aquisição, alienação ou operação pela Companhia de participação no capital social de outras 
sociedades, associações e/ou Joint Ventures, exceto conforme expressa e especificamente 
previsto no Orçamento ou Plano de Negócios; (xii) aprovar qualquer negócio de qualquer 
natureza entre (1) a Companhia, de um lado, e (2) (i) qualquer Acionista da Companhia ou Partes 
Relacionadas desses Acionistas, (ii) qualquer Parte Relacionada da Companhia, e/ou (iii) qualquer 
conselheiro ou administrador da Companhia, de outro; (xiii) fixar a remuneração individual dos 
administradores da Companhia; (xiv) aprovar a outorga de opção de compra de ações a seus 
administradores e empregados, assim como aos administradores e empregados de outras 
sociedades que sejam controladas direta ou indiretamente pela Companhia, de acordo com 
plano aprovado pela Assembleia Geral; (xv) aprovar a contratação e dispensa de diretores não 
-estatutários ou quaisquer empregados da Companhia e/ou suas Investidas com remuneração 
mensal superior a R$ 7.500,00; (xvi) aprovar o exercício do direito de voto da Companhia, nas 
Investidas com relação às matérias mencionadas no Artigo 8°, §1º, ou neste Artigo 16; e (xvii) 
aprovar o aumento da remuneração de quaisquer empregados da Companhia em valor superior 
à (i) R$ 500,00 ao ano, individualmente para o empregado, exceto aumentos decorrentes de 
dissídio coletivo; ou (ii) R$ 50.000,00 ao ano, considerando o agregado de todos os emprega-
dos beneficiados com o aumento salarial. §1º Para os fins deste Artigo, as quantias expressas 
em reais serão corrigidas anualmente com base na variação positiva do IPCA. Capítulo VI. 
Diretoria. Artigo 17 A Diretoria será composta por, no mínimo, 2 membros, e no máximo 
membros, todos residentes no País, acionistas ou não, eleitos e destituíveis pelo Conselho de 
Administração em reunião própria, com mandato unificado de 1 ano, permitida a reeleição, os 
quais receberão a designação de Diretor Presidente, Diretor Financeiro, Diretor Comercial, 
Diretor Administrativo, Diretor Industrial e os demais Diretores sem designação específica. §1º 

Os membros da Diretoria permanecerão no exercício de seus cargos até a eleição e posse de 
seus sucessores. §2º Os Diretores ficarão dispensados de prestar caução. §3º Na ausência ou 
no impedimento temporário de qualquer dos Diretores, suas atribuições serão exercidas pelo 
Diretor indicado pelo Conselho de Administração. §4º Na ausência ou impedimento permanente 
de qualquer dos Diretores, seu substituto será nomeado em Reunião do Conselho de Adminis-
tração a ser realizada no prazo de 30 dias após o evento que der causa a tal vacância, com o 
objetivo de eleger o novo Diretor, que completará o prazo do mandato em curso. Artigo 18 
Compete aos Diretores a administração dos negócios sociais em geral e a prática, para tanto, 
de todos os atos necessários ou convenientes, ressalvados aqueles para os quais seja, por lei 
ou pelo presente Estatuto Social, exigida a aprovação dos Acionistas em Assembleia Geral ou 
do Conselho de Administração da Companhia. Artigo 19 A Diretoria reunir-se-á sempre que 
assim exigirem os negócios sociais, e somente se instalará com presença da maioria dos 
Diretores em exercício. §1º As reuniões de Diretoria serão convocadas por qualquer de seus 
membros, com antecedência mínima de 48 horas e suas deliberações serão tomadas pela 
maioria de seus membros. §2º Ao término da reunião, deverá ser lavrada ata, a qual deverá ser 
assinada por todos os Diretores presentes à reunião e transcrita no Livro de Registro de Atas 
da Diretoria da Companhia. Artigo 20 A Companhia será representada, em juízo ou fora dele, 
ativa ou passivamente, perante quaisquer terceiros, (a) por 2 Diretores, em conjunto, sendo 1 
deles, necessariamente, o Diretor Financeiro; (b) por 1 Diretor em conjunto com 1 procurador, 
devidamente constituído e com poderes específicos; ou, (c) perante órgãos públicos e somente 
nos casos em que não houver assunção de obrigações pela Companhia por 1 procurador, 
devidamente constituído e com poderes específicos, isoladamente. Artigo 21 As procurações 
serão outorgadas pela Companhia mediante a assinatura de 2 Diretores, em conjunto, sendo 1 
deles, necessariamente, o Diretor Financeiro. Artigo 22 São expressamente vedados, sendo 
nulos e inoperantes com’ relação Companhia, os atos de qualquer Diretor ou empregado que a 
envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social, tais 
como fianças, avais, endossos, ou quaisquer garantias em favor de terceiros, exceto se em 
favor de sociedades controladas pela Companhia, observado o previsto na Cláusula 16(ix), ou 
se previamente aprovados pela Assembleia Geral ou pelo Conselho de Administração da Com-
panhia, nos termos do presente Estatuto Social. Capítulo VII. Conselho Fiscal. Artigo 23 O 
Conselho Fiscal somente será instalado nos exercícios sociais em que for deliberado em Assem-
bleia Geral, nos termos da legislação aplicável. §1º O Conselho Fiscal, quando instalado, será 
composto por, no mínimo, 3 e, no máximo, 5 membros efetivos e suplentes em igual ni mero, 
os quais terão as atribuições previstas em lei e, nos casos de ausência, impedimento ou 
vacância, serão substituídos pelos suplentes. §2º A remuneração dos membros do Conselho 
Fiscal será estabelecida pela Assembleia Geral de Acionistas que os eleger. Capítulo VIII. 
Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Distribuição dos Resultados. Artigo 24 
O exercício social terá início em 1° de janeiro e encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano. 
Ao foral de cada exercício social deverá ser preparado um balanço geral, bem como as demais 
demonstrações financeiras, observadas as disposições legais vigentes e as disposições deste 
Estatuto Social. Artigo 25 O lucro líquido apurado no exercício social terá a seguinte destinação: 
(a) a parcela de 5% será deduzida para a constituição da res legal, que não excederá 20% do 
capital social; (b) a parcela correspondente a, no mínimo, 1,00% do lucro líquido, calculado 
sobre o saldo obtido com as deduções e acréscimos previstos no Artigo 202 da Lei das Socie-
dades por Ações, será distribuída aos acionistas como dividendo anual mínimo obrigatório; e 
(c) o saldo remanescente, após atendidas as disposições contidas nos itens anteriores deste 
Artigo, terá a destinação determinada pela Assembleia Geral de Acionistas, com base na pro-
posta do Conselho de Administração, conforme o disposto nos Artigo 176, §3° e 196 da Lei 
das Sociedades por Ações, observadas as disposições contidas no Artigo 134, §4° da referida 
lei. Caso o saldo das reservas de lucros ultrapasse o capital social, a Assembleia Geral deliberará 
sobre a aplicação do excesso na integralização ou no aumento do capital social ou, ainda, na 
distribuição de dividendos adicionais aos acionistas. Artigo 26 A Companhia poderá, a qualquer 
tempo, levantar balancetes em cumprimento a requisitos legais ou para atender a interesses 
societários, inclusive para a distribuição de dividendos intercalares ou intermediários, por deli-
beração do Conselho de Administração. §1º A Companhia poderá levantar balanços semestrais, 
trimestrais ou em períodos inferiores, podendo com base neles declarar, por deliberação do 
Conselho de Administração, ad referendum da Assembleia Geral, dividendos intermediários e 
intercalares e, ainda, o crédito de juros sobre capital próprio. Os dividendos intermediários e 
intercalares, bem como os juros sobre capital próprio previstos neste Artigo poderão ser 
imputados ao dividendo mínimo obrigatório. Capítulo IX. Dissolição, liquidação e extinção. 
Artigo 27 A Companhia entrará em dissolução, liquidação e extinção, nos casos previstos em 
lei. Durante o período de liquidação será mantido o Conselho de Administração, competindo-lhe 
nomear o liquidante. Capítulo X. Solução de conflitos. Artigo 28 Se qualquer controvérsia, 
litígio, questão, dúvida ou divergência de qualquer natureza surgir em relação direta ou indireta 
a este Estatuto Social (“Conflito”), entre a Companhia, seus acionistas ou administradores, 
conforme o caso (“Partes Envolvidas”), as respectivas Partes Envolvidas deverão envidar seus 
melhores esforços para resolver o Conflito. Para essa finalidade, qualquer das Partes Envolvidas 
poderá notificar as demais seu desejo de dar início ao procedimento contemplado por este 
artigo, a partir do qual as Partes Envolvidas deverão reunir-se para tentar resolver tal Conflito 
por meio de discussões amigáveis e de boa fé (“Notificação de Conflito”). Exceto se de outro 
modo estabelecido neste Estatuto Social, caso as Partes Envolvidas não encontrem uma solu-
ção, dentro de um período de 30 dias após a entrega da Notificação de Conflito de uma Parte 
Envolvida à outra, então o Conflito deverá ser resolvido por arbitragem, a ser conduzida perante 
e administrada pelo Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil -Canadá 
(“Câmara”). §1º Se, dentro do período de 30 dias seguintes à entrega da Notificação de Conflito, 
qualquer das Partes Envolvidas considerar remota a possibilidade de obter uma solução amigá-
vel, poderá enviar à outra Parte Envolvida uma notificação encerrando as negociações (“Notifi-
cação de Encerramento das Negociações”). Decorridas 24 horas da entrega da Notificação de 
Encerramento das Negociações, então o Conflito será resolvido por meio de arbitragem, a ser 
conduzida perante e administrada pela Câmara. §2º A arbitragem será realizada de acordo com 
as normas procedimentais da Câmara em vigor no momento da arbitragem. §3º A arbitragem 
caberá a um tribunal arbitral composto por três árbitros inscritos na Ordem dos Advogados do 
Brasil (“Tribunal Arbitrai”). §4º Cada Parte Envolvida indicará »m árbitro. Havendo mais de um 
reclamante, todos eles indicarão de comam acordo »m único árbitro; havendo mais de um 
reclamado, todos eles indicarão de comum acordo um único árbitro. O terceiro árbitro, que 
presidirá o Tribunal Arbitral, será escolhido de comum acordo pelos árbitros indicados pelas 
Partes Envolvidas. §5º Quaisquer omissões, recusas, litígios, dúvidas e faltas de acordo quanto 
à indicação dos árbitros pelas Partes Envolvidas ou à escolha do terceiro árbitro serão dirimidos 
pela Câmara. §6º Os procedimentos previstos na presente Cláusula também s aplicarão aos 
casos de substituição de árbitro. §7º A arbitragem será realizada no Município de São Paulo, 
podendo o Tribunal Arbitral, motivadamente, designar a realização de atos específicos em outras 
localidades. §8º A arbitragem será realizada em língua portuguesa. §9º A arbitragem será de 
direito, aplicando-se as regras e princípios do ordenamento jurídico da República Federativa do 
Brasil. §10º A arbitragem será concluída no prazo de 6 meses, o qual poderá ser prorrogado 
motivadamente pelo Tribunal Arbitral. §11º A arbitragem será sigilosa. §12º O Tribunal Arbitral 
alocará entre as partes, conforme os critérios da sucumbência, razoabilidade e proporcionali-
dade, o pagamento e o reembolso (i) das taxas e demais valores devidos, pagos ou reembolsa-
dos à Câmara, (ii) dos honorários e demais valores devidos, pagos ou reembolsados aos árbitros, 
(iii) dos honorários e demais valores devidos, pagos ou reembolsados aos peritos, tradutores, 
intérpretes, estenotipistas e outros auxiliares eventualmente designados pelo Tribunal Arbitral, 
(iv) dos honorários advocatícios de sucumbência fixados pelo Tribunal Arbitral e (v) de eventual 
indenização por litigância de má- fé. O Tribunal Arbitral não condenará qualquer das Partes 
Envolvidas a pagar ou reembolsar (i) honorários contratuais ou qualquer outro valor devido, pago 
ou reembolsado pela parte contrária a seus advogados, assistentes técnicos, tradutores, intér-
pretes e outros auxiliares e (ii) qualquer outro valor devido, pago ou reembolsado pela parte 
contrária com relação à arbitragem, a exemplo de despesas com fotocópias, autenticações, 
consulari7ações e viagens. §13º As decisões da arbitragem serão finais e definitivas, não se 
exigindo homologação judicial nem cabendo qualquer recurso contra as mesmas, ressalvados 
os pedidos de correção e esclarecimentos ao Tribunal Arbitral previstos no art. 30 da Lei nº 
9.307/96 e eventual ação anulatória fundada no art. 32 da Lei n° 9.307/96. §14º Antes da 
instalação do Tribunal Arbitral, qualquer das Partes Envolvidas poderá requerer ao Poder Judici-
ário medidas cautelares ou antecipações de tutela, sendo certo que o eventual requerimento de 
medida cautelar ou antecipação de tutela ao Poder Judiciário não afetará a existência, validade 
e eficácia da convenção de arbitragem, nem representará uma dispensa com relação à neces-
sidade de submissão do Conflito à arbitragem. Após a instalação do Tribunal Arbitral, os reque-
rimentos de medida cautelar ou antecipação de tutela deverão ser dirigidos ao Tribunal Arbitral. 
§15º Para (i) as medidas cautelares e antecipações de tutela anteriores à constituição do Tribu-
nal Arbitral, (ii) a execução das decisões do Tribunal Arbitral, inclusive da sentença final e eventual 
sentença parcial, (iii) eventual ação anulatória fundada no art. 32, da Lei IV 9.307/96 e (iv) os 
Conflitos que por força da legislação brasileira não puderem ser submetidas à arbitragem, fica 
eleito o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, como o único competente, 
renunciando-se a todos os outros, por mais especiais ou privilegiados que sejam. Capítulo XI. 
Disposições gerais. Artigo 29 Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pelos 
acordos de acionistas da Companhia e pela Assembleia Geral e regulados de acordo com o que 
preceitua a Lei das Sociedades por Ações. Artigo 30 A Companhia deverá observar os acordos 
de acionistas arquivados em sua sede, devendo a Diretoria abster-se de lançar transferências 
ou onerações de ações a qualquer título, e o Presidente da Assembleia Geral e das reuniões do 
Conselho de Administração deverão abster-se de computar votos contrários aos termos dos 
referidos acordos de acionistas, conforme o artigo 118 da Lei das Sociedades por Ações. 
Capítulo XII. Definições. Artigo 31 As expressões “Controle”, “Investidas”, “Ônus”, “Orça-
mento”, “Partes Relacionadas”, “Pessoa”, “Plano de Negócios” e “Transferência” deverão ter as 
seguintes definições: (a) “Controle” tem o significado que lhe é atribuído pelo Artigo 116 da Lei 
das Sociedades por Ações. (b) Investidas” significa qualquer Pessoa em que a Companhia 
detenha ou venha a deter, direta ou indiretamente, ações, quotas ou qualquer outro tipo de 
participação no capital, resultados ou lucros. (c) “Ônus” significa todos e quaisquer gravames, 
ônus, direitos de retenção, direitos reais de garantia, encargos, penhoras, opções, usufruto, 
cláusulas restritivas, direitos de preferência e quaisquer outros direitos ou reivindicações simila-
res de qualquer natureza relacionados a tais direitos; (d) “Orçamento” significa o orçamento 
anual da Companhia e das Investidas, que deverá contemplar todos os indicadores operacionais, 
eventos relevantes, demonstrações de resultado, fluxo de caixa, análise de mercado e planos 
de investimentos. (e) “Partes Relacionadas” significa, (1) com relação a uma Pessoa continua 
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física, (a) seu cônjuge, companheiro em regime de união estável ou equivalente, ascendentes e 
descendentes em linha reta, herdeiros testamentários; (b) qualquer Pessoa jurídica Controlada 
direta ou indiretamente por tal Pessoa; (2) com relação a qualquer Pessoa jurídica, direta ou 
indiretamente (i) qualquer sociedade Controlada por tal Pessoa ou sob Controle comum com tal 
Pessoa; (ii) qualquer pessoa que a Controle; e (iii) qualquer acionista, quotista, administrador 
estatutário de referida Pessoa ou das Pessoas referidas nos itens 2(i) e 2(ii), na data em que o 
conceito seja aplicado. (f) “Pessoa” significa qualquer pessoa física, jurídica ou entidade não 

personificada, incluindo, mas sem limitação, sociedades de qualquer tipo, de fato ou de direito, 
consórcio, parceria, associação, joint venture, fundos de investimento e universalidade de 
direitos. (g) “Plano de Negócios” significa o plano estratégico da Companhia e das Investidas, 
para um período de 5 anos, atualizado anualmente, que deverá contemplar, dentre outros 
aspectos, a orientação geral dos negócios da Companhia e das Investidas, mercados de atua-
ção, projeções e cronograma de investimentos, estratégias, acesso a novas tecnologias, estru-
tura de capital, aspectos tributários e jurídicos relevantes, política de remuneração e de incen-

tivos aos administradores, medidas de fortalecimento da imagem institucional e práticas de 
governança corporativa. (h) “Transferência” significa a venda, compromisso de venda, alienação, 
gravame, cessão, direito de posse, concessão de opção de compra ou venda, troca, aporte a 
capital social de outra companhia, transferência ou qualquer outra forma de oneração ou perda 
da propriedade, direta ou indiretamente, inclusive, mas sem limitação, por meio de reorganiza-
ções societárias, de qualquer uma das ações detidas, direta ou indiretamente, em qualquer 
ocasião, pelos acionistas da Companhia, bem como dos direitos atribuídos a tais ações.
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